
ara as gerações que recentemente en-
traram no mercado de trabalho, talvez 
represente um exercício arqueológico 
constatar que passámos, em poucas dé-
cadas, de uma simples máquina de es-
crever a papel (introduzida em finais do 
século XIX) para um computador por-
tátil, que nos corrige automaticamente 
erros ortográficos, dando-nos, inclusi-
vamente, sugestões de redação alterna-
tiva, e que nos dá acesso, em qualquer 
lugar, a um manancial infindável de in-
formação, utilizável, de forma imedia-
ta, com um simples Ctrl C seguido de 
Ctrl V. Mesmo para quem nasceu na era 
pré-internet, parece já ser um passado 
longínquo aquele em que nos tínhamos 
de deslocar fisicamente a bibliotecas, a 
entidades administrativas ou judiciais, 
a escritórios de colegas, de clientes e ao 
nosso próprio local de trabalho, quan-
do podemos, agora, aceder a todos eles, 
instantaneamente, na palma da mão. 

A nível fiscal, estas alterações não 
deixaram, também, de ser surpreenden-
tes. Certamente que para muitos tal 
como eu, é já um filme a preto e branco 
a imagem de contribuintes a preencher 
manualmente declarações fiscais, reque-
rimentos ou reclamações e a apresentá-
-los, presencialmente, junto do serviço 
de finanças do seu domicílio fiscal. Será, 
certamente, impossível de imaginar que 
o acesso à jurisprudência dos tribunais 
administrativos superiores implicava 
uma deslocação aos seus arquivos físi-
cos ou que a apresentação de uma im-
pugnação judicial representava o des-
perdício de toneladas de papel, para 
além de uma inevitável visita ao próprio 
tribunal ou a um serviço dos CTT. 

Sentamo-nos, hoje, nós, os agentes 
da fiscalidade, numa poltrona de como-
didade, imediatez e informação, sendo 
difícil de antecipar que novas ferramen-
tas e inovações nos esperam no futuro 
próximo. Mas procuremos, não obstan-

te, realizar de seguida 
esse exercício de prog-
nose, com laivos de fic-
ção científica e banda so-
nora de Vangelis, do 
imortal “Blade Runner”. 

Do lado do contri-
buinte, é, pois, expectá-
vel que venha a ter um 
papel cada vez mais 
inerte na sua interação 
com a Autoridade Tri-
butária, reservando-se-
-lhe quase a mera função de pagamen-
to do imposto devido. Com efeito, em 
virtude do cruzamento de informação, 
de uma contabilidade cada vez mais di-
gitalizada e integrada e de legislação 
que induz uma cada vez maior objeti-
vidade no procedimento de liquidação, 
as declarações pré-preenchidas serão 
a realidade transversal a praticamente 
todos os impostos. Por seu turno, po-
demos antecipar que a inteligência ar-
tificial (IA) venha a substituir o contri-

buinte na elaboração de 
respostas a eventuais so-
licitações ou esclareci-
mentos que se revelem 
necessários, uma vez que 
toda a informação estará 
integralmente coligida 
digitalmente. Não obs-
tante a intervenção e o 
erro humano ficarem 
confinados a um exíguo 
espaço, os mesmos meios 
tecnológicos não deixa-

rão, por seu turno, de potenciar novas 
formas de iludir a Autoridade Tributá-
ria, designadamente através da criação 
de estruturas, faturas ou mesmo iden-
tidades falsas. 

A Autoridade Tributária terá, por 
seu lado, instrumentos de controlo, de 
análise e decisão totalmente automati-
zados, reduzindo a intervenção huma-
na a uma mera função confirmativa e a 
pontuais interações com o contribuin-
te. A deteção de divergências será ime-

diata e a própria seleção dos contribuin-
tes a ser alvo da inspeção seguirá mode-
los de IA, baseados em características e 
padrões de comportamento. A desbu-
rocratização e rapidez na relação con-
tribuinte-autoridade tributária será, 
sem dúvida, uma das maiores conquis-
tas da tecnologia ao serviço da adminis-
tração. É expectável, por fim, que, num 
futuro mais longínquo, e ainda que sus-
citando questões éticas, a tributação seja 
absolutamente individualizada, em fun-
ção das idiossincrasias pessoais, profis-
sionais e económicas de cada cidadão 
ou empresa. 

Já no que diz respeito aos demais 
agentes (advogados, contabilistas, juí-
zes), beneficiarão, sem dúvida, num cur-
to prazo que é já real, da evolução tecno-
lógica trazida sobretudo pela IA, logran-
do realizar análises de dados, definir es-
tratégias processuais e produzir relató-
rios, pareceres, sentenças e peças pro-
cessuais em escassos segundos e, conse-
quentemente, ganhando em termos de 
eficiência e rapidez. Contudo, a médio 
prazo, é espectável que a sua função pas-
se a limitar-se à estrita validação de drafts 
e a meros contributos de natureza hu-
mana e social que, à partida, fugirão sem-
pre ao alcance de uma máquina. Por seu 
turno, não deixarão de desempenhar o 
seu papel no que diz respeito à gestão do 
cliente, ao cumprimento dos devedores 
deontológicos e demais tarefas, cada vez 
mais escassas, que não dispensam um 
olho humano. Num futuro ainda mais 
longínquo, é possível antever que todos 
estes agentes serão uma mera memória, 
“like tears in the rain”, e como o são hoje 
os ardinas, baleeiros ou telefonistas. 

Enfim, a fiscalidade que hoje conhe-
cemos, ainda alicerçada numa consi-
derável intervenção humana, desapa-
recerá em escassas décadas, sendo, in-
clusivamente, incerta a sua própria 
existência. 
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ASSESSORIA JURÍDICA 
LINKLATERS ASSESSORA 
CHEYENE CAPITAL 
A Linklaters assessorou a Cheyne Ca-
pital num financiamento de mais de 
137 milhões de euros, ao Arab Bank 
Switzerland. Em causa está a com-
pra pelo banco de dois palácios his-
tóricos no Chiado, que foram vendi-
dos pela sociedade norte-america-
na Cerberus Capital Management. A 
equipa da Linklaters responsável 
por esta assessoria foi liderada pelo 
sócio Gonçalo Veiga de Macedo. A 
transação contou ainda com uma 
equipa multidisciplinar da socieda-
de de advogados, que envolveu os 
escritórios de Lisboa, Madrid, Lon-
dres e Luxemburgo, bem como a co-
laboração de um escritório suíço, re-
fere a Linklaters em comunicado.  

LOGÍSTICA 
MORAIS LEITÃO NO 
CORREDOR DO LOBITO  
A Morais Leitão e a angolana ALC Ad-
vogados, em conjunto com a equipa 
da norte-americana Clifford Chan-
ce, assessoraram a US International 
Development Finance Corporation e 
o Development Bank of South Afri-
ca na estruturação e negociação da 
operação de financiamento do pro-
jeto do Corredor do Lobito, atribuí-
do à Lobito Atlantic Railway – con-
cessionária suportada pelo consór-
cio da Trafigura, Mota-Engil e Vec-
turis, escreve a firma em comunica-
do. Já do lado do concessionário, es-
tiveram envolvidas a Vieira de Al-
meida e Prime Advogados, acompa-
nhando a britânica Latham & 
Watkins.  

ACADEMIA 
UCP E PÉREZ-LLORCA 
ANUNCIAM NOVO CURSO  
A Faculdade de Direito da UCP, em 
parceria com Pérez-Llorca, vai apre-
sentar a 1.ª edição do curso “Regu-
lação das Transações Internacio-
nais” sobre operações transfrontei-
riças, partilha a firma em comunica-
do. O programa tem como principais 
destinatários administradores, di-
retores da área financeira e outros 
executivos, bem como advogadose 
não só. As sessões decorrerão entre 
abril e junho de 2026, estando as 
candidaturas já abertas. A coorde-
nação do programa será assegura-
da por Inês Quadros, professora au-
xiliar na UCP, com as sócias da Pé-
rez-Llorca Rita Leandro Vasconcelos 
e Débora Melo Fernandes.  

SAÚDE 
BIORCE CAPTA  
44 MILHÕES 
A PLMJ foi responsável por assesso-
rar a Biorce numa ronda de investi-
mento de 44 milhões de euros. “É a 
maior ronda ‘Series A’ numa start-
-up ibérica de health tech”, refere a 
firma na nota. A ronda foi liderada 
pela DST Global, com participação 
da Norrsken, YZR e Mustard Seed 
Maze. O investimento irá permitir à 
Biorce financiar a sua expansão in-
ternacional, sendo que, até ao final 
do ano, quer também aumentar a  
equipa em até 250 pessoas e prepa-
rar a abertura de um novo escritó-
rio em Barcelona, avança o comuni-
cado. Do lado do escritório de advo-
gados, a assessoria foi liderada por 
Alexander Ehlert, sócio da PLMJ.    

RECURSOS HUMANOS 
GARRIGUES TEM NOVOS 
SÓCIO EM PORTUGAL  
A Garrigues anunciou a promoção de 
16 advogados a sócios de quota, dos 
quais dois em Portugal. No escritó-
rio da firma em Lisboa, André de Oli-
veira Correia é o novo sócio da área 
de Laboral da Garrigues. Já Ricardo 
Grilo foi promovido a sócio da mes-
ma área, mas do escritório de Lis-
boa. Em comunicado, a firma escre-
ve que as “nomeações, que abran-
gem cinco áreas de prática e nove es-
critórios, reforçam o compromisso 
da Garrigues com a valorização do 
talento interno e com o equilíbrio 
geracional”, indicando que cerca de 
60% dos atuais sócios da firma re-
sultam de promoções internas rea-
lizadas nos últimos 15 anos. 
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